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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.n»
PfDc.n.«041102gQ19

Rubrica: ísH
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CP
^9,

Memorando n.“ 021001/2020/SEM AS-PMB

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

Ao

MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacahal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretana Municipal de Assistência Social. ^  ̂

por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
orçamentaria, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para

M a ® administrativo n.« 04II02/20I9, cujo objeto

in ereSM d» &crêífri.í m“-*- P*™ Aquisição de Gênero» Alimentícios, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

víntA A A.-n. ^ estimado para contratação é de R$ 34.025,37 (trinta
vinte e cinco reais e trinta e sete centavos).

e quatro mil e

oadronizar en.'ÍSo. T solicitadas sâo de extrema importância para

de teêSên^õ nkar'" “1“ “ tónninologia a ser utilizada no precLo
marSÜÍ^ « ' o fornecendo informações

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento
reiterar nossos votos de elevado apreço.

a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

Atenciosamente,

J^Jcu/injíòJld

rVANEIDE BRANDÃO FARIAS
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MAC?

ooe>oiFIs. n.»

Proc. n." 041102/2019

r\ Rubrfu;

Memorando n.s 081001/2020/DC-PMB

Ao Ilmo. Sr.

IVANEIDE BRANDÃO FARIAS

Secretária Municipal de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Bacaba!

^ dotação orçamentária para ocorrer com a presente desoesa

interesse das Secretarr^M^”*-'^'*^^*^^i Aquisição de Gêneros Alimentícios, de
nteresse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 09 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0028 2043 0000 MANUT
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.00.000000

02 18 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
08 244 0028 2204 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.29.000000

E COORD DAS ATIVIDADES DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

■o

VIlvíaUSDE
CRC/MA N.^010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

SOUSA SILVMARC A

Rua 15deNovemOro 229-Centro Bacabal PREPEITURA- MA 65700-000 T .T-A
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ORCAMKNTÁRIO-FíNANrFIRn

de Maio de°20oTi ef? °Õ Complementar n.» 101 de 04

em que ocorrera a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoafsl Tr d caM

.nteresse^as s'e“rjSs’m‘mci 1 do
A  rj® ^ comprometimento orçamentário-financeiro

elementos de despesa 3

para

nos
.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO é de 0,01%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não
dois exercícios subsequentes.

causará impacto orçamentário nos

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

MARCEfc(ímiC^ DE

CRC/MA N.s 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

SOUSA SILVA

Rua 15 de Novembro. 229 - centro, Bacabal PREFEITURA- MA 66700-000
T-TTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

7,OH\FIs. n.“

Proc. n.°041102/2019

Rubrica:
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DECLARAÇÃO DE ADEOUACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n® 101/2000)

OBJETO: Conirataçao de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei
complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

' \J a/ytecAn
IVANEIDE BRANDÃO FARIAS
Secretária Municipal de Assistência Social

. PREFEITURA
^  A TfRua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs. n.»
Proc. n,°041102/2Q19

Rubrica; Ml
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CONVOCAÇÃO PARA CKLEBRAÇÃO DO TFRMO

MARACANÃ DIsÍRIBUmORAl: S^RvíçOS LTDA inrri.aTb^NpTn .“S™2T6/9/000^

DE CONTRATO

, <le

tom°;fotrvatrrÉs.I.u.o°?doZ'*'s^ 0“

S=-=5SE£=íE2^=*

mmmmm
em

transcrição).

Cumpre-no. informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

jJa^cÂ iúJ'iicyy
iVANEIDE BRANDÃO FARIAS
Secretária Municipal de Assistência Social

2lrecebí /2020

Ml
c. IBUI0ORA E SERVIÇOS LTDA

CNPrnT32.022.689/0001-41

Rua I5de NovemDTo, 229-Centro. Bacabal PREFEITURA
- MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL-MA

Fli. n.»

Proc. n.» 041102/2019

Rubrica;

I£RMO PE CONTRATO AfíMiNisrp^jiy^

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 04110208/2020
PROCESSO administrativo n.“ 041102/2019
PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP

ata de registro de preços 11.“ 202004110202/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
EMPRESA MARACANÃ
SERVIÇOS LTDA SOB CNPJ

DA SECRETARIA
SOCIAL E A

DISTRIBUIDORA E

^ ^ . n." 32.022.689/0001-41.
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S)
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

nnn R ^ SOCIAL, situada na Rua Maranhão Sobrinho, n“ 2026, Centro, CEP 65.700-

sLtóna MunkM TT° 1° neste ato representada pelo
CPF 07 Soctal, Sra. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS, portadora do
COSTR ATA NTP ' H ' ' ^ denominada
^RVirn^íTul ° o ^ empresa MARACANÃ DISTRIBUIDORA E

"● 32-022.689/0001-41, sediada na Rua do Ribeirão n." 03D.
ANTÔNIO neste ato representado pelo senhor
CPF n^^Ss Portador RG n.“ 132115820000 SSP/MA e do
RP«;nr\/cAÃ I u '^^'^"^‘strador, a seguir denominada CONTRATADA

celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS v^IMENTÍCIOS DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n® 029/2019 SRP o

de“°ho de <^"d™eL"™ u! m-7o.52o" cTe H
t t r? ■ ? C°'np nranntar n» 123, de 14 de dezembro de 2006, Deereto Munieipal

21 H. n ['oóf ”■ nPlinnndo-se, subsidiariamente,  a Lei n.“ 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O pi^sente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição
de Generos Alimentícios, de interesse das Secretarias M
Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL
acha discriminado no

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços;

I.l

unícipais do Município de
. . , n.® 029/2019-SRP, confomie

ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.
se

PREFEITURARua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacaoai - MA. 65700-000 T -



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc.n.®041102/2019

Rubrica:

O Ti

ITEM OBJETO
DESCRIÇÃO QüANT. UNID. VLR.

ÜNIT.
VLR.
TOTAL

MARCA

jTENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

 GENEROS NÃO PERECÍVEIS
FORMULA INFANTIL A BASE

DE PROTEÍNA DE SOJA, obtido
por desidrataç3o da proteína isolada
(grâo) de soja. isento de lactose e

glúten e rico em vitaminas A, B12, D.
fósforo e zinco. Ingredientes
obrigatórios: extrato de

(integral e ou desengordurado)
proteína concentrada de .soja e ou

proteína isolada de soja e ou proteína
texturizada de soja e ou outras fontes
protéicas de soja, excluindo 0 farelo
tostado de

soja
e ou

soja. Unidade de

FORMULA

INFANTIL A
BASE DE

PROTEÍNA DE
SOJA

3
54 It SUPRA SOY RS21,89 RS 1.182.06

Embalagem com
300G, Características Adicionais:

Produto de U qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e
confonnidade

Fornecimento;

meses.
em

com a legislação em
vigor.

leite EM PO DESNATADO,
obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para alimentação
humana mediante processos
tecnologicamente adequado. Teor

nutricional mínimo para porção de
20g de 6,7% de proteína e máximo

de 87 mg de sódio, sem gordura
trans, enriquecido com cálcio e

vitaminas A e D. Aparência de pó
fino, homogêneo. na cor própria, de
fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor:
agradável, não rançoso, semelhante
ao leite fluido;

conservadores, sujidades, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais
Unidade

ausência de

dc Fornecimento:

LEITE EM PÓ
DESNATADO 81 It MOLICO RS 16,20 RSl,312,20

Embalagem

Características Adicionais: Produto
de 1® qualidade, prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para

conformidade com a legislação em
vigor.

2800,com

consumo humano e em

Rua 15 de Novembro. 229 -cenu-o, Bacabal PREFEITURA
- MA 65700-000

A
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MILHO
fabricada

EM CONSERVA,

a partir de vegetais sãos,
limpos, isentos de matérias
tie sujidades,
detritos animais

perfeito estado de

terrosas,
parasitas, larvas,
ou vegetais e cm

conservação. O
produto não deve ser colorido nem
aromatizado artificialmenlc e deve

estar isento de fermentação, mofo.
odores estranhos c dc substâncias
nocivas á  saúde

milho em
CONSERVA

7
270 sachê QUERO R$2.59 R$699,30

. Unidade de

Fornecimento; Embalagem
200G, Características Adicionais;

Produto dc 1" qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em

conformidade com a legislação
vicor.

com

em

SALSICHA, Tipo; viena,
Apresentação; cm conserva.

Unidade dc Fornecimento; lata, peso

liquido 300g peso drenado I80g.
Características Adicionais; produto
próprio para consumo humano e cm

conformidade com a legislação em
vigor

SALSICHA
TIPO VIENA

II
135 It BORDON R$7,25 R$978,75

CARNES

CARNE BOVINA, Tipo; Alcatra,
Apresenmção; Resfriado.
Características Adicionais; isento dc

e  qualquer evidencia dc

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado
em embalagem apropriada, tudo

conformidade com a legislação
vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos

CARNE SUÍNA. Tipo; Carré,'

Apresentação; Congelada,
C

cm
cm

aracterísticas Adicionais; isento de
toda

toda

c  qualquer evidência dc

CARNE
BOVINA -
ALCATRA

13
108 kg FRIGOTIL R$31,46 R$3.397,68

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado

em embalagem apropriada, tudo cm

conformidade com a legislação cm
Vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária dc alímenins I

CARNE SUÍNA
-CARRÉ

17
54 kg AGROLUSA RS25.00 RS1.35O.Ü0

FRIOS E CONGELAnns

PRESUNTO, Apresentação: Sem
capa de

Composição;
gordura, cozido;
Came de peru22 PRESUNTO

suavemente condimentada; Com
baixo teor dc gordura; Unidade de
fornecimento; Kg

14 kg FRIMESA R$29,52 R$413,28

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabai PREPEITURA● MA 65700-000
T .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Flí.n.»

Proc. n," 041102/2019

Rubrica:

●

cp<r

O

QUEIJO

Apresentação:
Características

identificado individualmente
etiqueta contendo
técnicas.

MUSSAR

fa

ELA,

tiado,
Adicionais:QUEIJO

MUSSARELA
25

20 kg PIRACANJUBA RS38.39 RS767.80com

informações

ITEM OBJETO
DESCRIÇÃO VLR.

 UNIT.
  para .ME/EPPILEICOMPI FVIFVtap

GENEROS NAO PERECÍVEIS

QUANT. UNID. MARCA

1

VLR.
TOTAL

jTENS RESERVADOS À COTA DE ATÉ 25%
23/06)

FORMULA INFANTIL A BASE
DE PROTEÍNA DE SOJA. obtido

por desidratação da proteína isolada
(grão) de soja, isento de lactose e

glúten e rico em vitaminas A. Bc. D,
fósforo e Ingredienteszinco,

extrato deobrigatórios;

(integra! e ou desengordurado)
proteína concentrada de soja e ou
proteína isolada de soja e ou proteína
texturizada de soja e ou outras fontes
protéicas de soja, excluindo o farelo
tostado de

soja
e ou

soja. Unidade de

FORMULA

INFANTIL A
Base de

PROTEÍNA DE
soja

29
18 It SUPRA SOY R$21,89 R$394,02

Fornecimento: Embalagem
300G, Características Adicionais:

Produto de U qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e em

conformidade com a legislação
vigor.

LEITE EM PÓ DESNATADO,

obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para alimentação
humana

com

meses.

em

mediante processos
tccnologicamente adequado. Teor

nutricional mínimo para porção de
20g de 6,7% de proteína e máximo

de 87 mg de sódio, sem gordura
trans, enriquecido com cálcio e

vitaminas A e D. Aparência de pó
fino, homogêneo , na cor própria, de
fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor:
agradável, não rançoso, semelhante
ao leite fluido;

conservadores, sujidades, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais.
Unidade

Embalagem

Características Adicionais: Produto

de 1“ qualidade, prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e

ausência de

de Fornecimento:

280G,com

em

LEITE EM PÓ
DESNATADO

31
27 It MOLICO RS 16,20 RS437,40

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000 PREFEITURA

T . T-A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n,"

Proe. n,»041102fl0ifl

Rubrica: '

2Úk^
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: *>

conformidade com a legislação em
vigor.

MILHO EM CONSERVA,
fabricada a parlir dc vegetais sãos,
limpos, isentos dc malcrias terrosas,
dc sujidades,
detritos

parasitas, larvas,
animais ou vegetais e cm

perfeito estado dc conservação. O
produto não deve ser colorido

aromatízado artificialmcnte e deve

estar isento dc fermentação, mofo,
odores estranhos c de substâncias
nocivas à saúde. Unidade dc
Fornecimento;

nem

Embalagem

MILHO EM

CONSERVA
33

90 saciiê QUERO RS2.59 R$233.10

200G, Características Adicionais:

Produto dc 1“ qualidade, prazo dc
validade mínimo dc 06 (seis)
próprio para consumo humano

conformidade com a legislação em
vigor,
SALSICHA,

Apresentação:

Unidade de Fornecimento: lata. peso
líquido 300g peso drenado 180g.
Características Adicionais: produto
próprio pura consumo humano

conformidade com a legislação cm
vigor

com

meses,
e em

Tipo: viena,
em conserva.

e em

SALSICHA
TIPO VIENA

37
45 It BORDON RS7,25 RS326.25

CARNES

CARNE BOVINA. Tipo: Alcatra.
Apresentação;

Características Adicionais; isento de

toda e qualquer evidência de

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado

em embalagem apropriada, tudo

conformidade com a legislação
vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

CARNE suína. Tipo: Carré,

Apresentação: Congelada,
C

em
em

aracterísticas Adicionais: isento de

toda e qualquer evidência de

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado

em embalagem apropriada, tudo
conformidade com a legislação
vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Resfriado,

em
em

CARNE
BOVINA -
ALCATRA

39
36 kg FRJGOTIL RS31.46 RSl.132,56

CARNE SUÍNA
-CARRÉ

43
18 kg AGROLUSA RS25,00 RS450.00

FRIOS ECONGEI Anos

PRESUNTO, Apresentação; Sem
capa dc
Composição:

gordura, cozido;

Carne de peru
suavemente condimentada: Com

48 PRESUNTO 5 kg FRIMESA RS29.52 RSI47.60

Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacabai PREFEITURA
■ MA 65700-000

T .
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Rubrica: Cí

baixo teor de gordura; Unidade de
fornecimento: Kp

QUEIJO

Aprcsenlai;ào:
Características

identificado individualmente
contendo

MUSSARELA.

fatiado.
Adicionais:

com

informaçõesetiqueta

QUEIJO
MUSSARELA

51
7 kg PIRACANJUBA RS38.39 RS268.73

técnicas.

ITEM OBJETO
DESCRIÇÃO VLR.

UNIT.
QUANT. UNID. VLR.

TOTAL
MARCA

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/FPP (f irr fmfnT t n
—   GÊNEROS NÃO PERECÍVRI.S

ADO

N° 123/Q6I

ÇANTE DIETÉTICO. Tipo:
Líquido Aspartame. Unidade de
Fornecimento; Embalagem
lOOmI. Características Adicionais:

Produto de 1“ qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e em

conformidade com a legislação
vigor.

com

meses,

em

ADOÇANTE
DIETÉTICO

55
360 fsc ADOCYL RS2.08 RS748.80

AMEIXA EM CALDA. Unidade

de Fornecimento; Embalagem com
150G, Características Adicionais;

Produto de P qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e

conformidade com a legislação
vigor.

meses.
em
em

AMEIXA EM
CALDA

57
216 It PREDILECTA RS5.93 RSl.280,88

ARROZ Á

CARNE, Unidade de Fornecimento:
Embalagem

Características Adicionais: Produto

de P qualidade, prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e

conformidade com a legislação
vigor.

GREGA COM

IKG,com

em
em

ARROZ A
GREGA COM
CARNE

59
222 kg sustentare RS25,00 RS5.550.00

AZEITE DE DENDÊ, Unidade de

Embalagem
200ML, Características Adicionais:

Produto de P qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano

conformidade com a legislação em
vigor.

Fornecimento: com

meses,
e em

AZEITE DE
DENDÊ

61
216 fsc DU PARÁ RS2.48 RS535.68

Rua 15de Novembro. 229-centro. Bacabai -MA 65700-000 PREFEITURA

T - 1-A "



PREFErrURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Flí. n.o

Proc.n,*041102/2019

Rubrica: i

:2oG^O

BISCOITO, Tipo; Rosquinha,
Sabor Leite e Coco, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
4000, Características Adicionais;

Produto de l“ qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano c cm

conformidade com a legislação
vigor.

com

meses.

cm

65 BISCOITO
540 RANCHEIROpct RS3,84 RS2.073.60

CEREAL A BASE DE AVEIA
EM FLOCOS FINOS, Unidade de

Embalagem
200G, Características Adicionais;

Produto de 1“ qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano c em

conformidade com a legislação cm
vigor.

Fornecimento; com

meses.

CEREAL A
BASE DE
AVEIA EM
FLOCOS
FINOS

69
216 NESTLÉpct RS5.80 RSl.252,80

CEREAL A BASE DE FLOCOS
DE CEREAIS PRÉ-COZIDOS
(trigo, milho e arroz ou trigo,
aveia e cevada) para alimentação
infantil. Unidade dc Fornecimento:
Embalagem

Características Adicionais: Produto

de 1“ qualidade, prazo de validade

mínimo de 06 (seis) meses, próprio
para consumo humano e

conformidade com a Icgislaçã
vigor.

400G,com

em
0 cm

CEREAL A
BASE DE
FLOCOS DE

CEREAIS PRÉ-
COZIDOS

70
216 It MUCILON RS7.I4 RSl.542.24

COLORÍFICO EM PÓ A BASE
Unidade de

Fornecimento; Embalagem
lOOG, Características Adicionais:

Produto dc U qualidade, prazo de
validade mínimo dc 06 (seis)
próprio para consumo humano c em

conformidade com a legislação cm
vigor.

DE URUCUM.

com

meses.

COLORÍFICO
EM PÓ A BASE
DE URUCUM

76
2i6 MARATÁpct RS0.76 RS164.16

Rua 15de Novembro, 229-Centro. Bacabai PREFEITURA
-MA 65700-000
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O

FARINHA LÁCTEA. sabor
natural; ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido

fóiico, açúcar, leite em pó integral,
vitaminas,

aroinatizantcs; contem glúten; valor
nutricional

carboidralos - 7%, proteína - 20% e
lípidio

Fornecimento: Embalagem
400G, Caracteristicas Adicionais-

Produto de 1" qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e

conformidade com a legislação
vigor.

3%, Unidade de
com

meses.
em
em

SAL REFINADO
extraído

minerais, sai c

mínimo em 30g:

IODADO.
de fontes naturais

Farinha
láctea

89
180 It NESTLÉ RS8.13 RS 1.463,40

,
recristalizado; com teor mínimo de
98,5% de cloreto de sódio sobre
substância

a
seca, adicionado de

antiumectante e iodo; aparência de
cristais de granulação uniforme,
cor branca, não devendo estar
úmido.

na

pegajoso ou empedrado;
odor inodoro e sabor: característico

(salino); Iodo: teor igual ou superior
a 40 miligramas até o limite máximo

de 100 miligramas de iodo por
quiiograma do produto, Unidade de

Fornecimento: Embalagem
IKG, Características Adicionais:

Produto de 1* qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano e

conformidade com a legislação em
vigor.

com

meses.
cm

SAL
108 refinado

IODADO
108 kg miramar R$0.94 RSI0I.52

HORTIFRUTIGR^W.iriPn

ABOBORA, Tipo; In Natur;..
Características Adicionais; Produto
próprio para consumo humano.

ra.
36 kg

117 ABOBORA
nacional RS2,75 R$99,00

ACELGA, Tipo: In Natura,
Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano.

118 ACELGA
36 NACIONALmaço R$5,00 R$180,00

ALFACE HIDROPONICA, Tipo:
--J Natura, Unidade

Fornecimento; maço acondicionado

embalagem atóxica perfazendo
mínimo 200g, Características

Adicionais; produto próprio para
humano

In de

em
no

consumo em

ALFACE

HIDROPONICA
119

72 NACIONALmaço R$1,65 R$i 18,80

conformidade com a legislação
vigor.

e

em

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - ma 65700-000 PREFEITURA
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BERINGELA, Tipo: In Natura,
Tamanho: Extra. Características
Adicionais; Produto próprio
consumo humano.

beterraba. Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra. Características
Adicionais; Produto próprio para
consumo humano.

para
123 BERINGELA 72 kg NACIONAL RS2.15 R$154,80

124 beterraba 72 kg nacional RS2.75 RS198.00

CEBOLA BRANCA, Tipo:
Natura, Tamanho; E

Incebola
branca

125 xtra.
Características Adicionais: Produto
pró^o para consumo humano,

108 kg nacional RS1.65 RS 178,20

CHUCHU. Tipo;
Tamanho:

Adicionais; Produto próprio
consumo humano.

LIMÃO TAITI. Tipo: In Natura.
Tamanho; Extra.
Adicionais: Produto próprio
consumo humano,

MACAXEIRA, Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra. Características
Adicionais: Produto próprio para
consumo humano,

In Natura

para

Características
para

,
Extra. Características128 CHUCHU

72 kg NACIONAL RS2.56 RS 184.32

LIMÃO TAITI130
72 kg NACIONAL RS3.29 R$236.88

131 MACAXEIRA 72 kg NACIONAL R$3,29 R$236,88

MAXIXE.
Tamanho:

Tipo: In Natura.
Extra, Caractcristicas

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

132 MAXIXE 36 kg NACIONAL RS4,40 RS158.40

PEPINO,
Tamanho:

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano,

PIMENTA DE CHEIRO. Tipo: In
Natura,
Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano.

REPOLHO. Tipo; In .Natura,
Tamanho; Extra,
Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

Tipo: In Natura,
Extra, Características

Tamanho; Extra.

Características

134 PEPINO
36 kg NACIONAL R$4,39 R$158,04

PIMENTA DE
CHEIRO

135
18 kg NACIONAL R$9,90 R$178,20

138 REPOLHO 72 kg nacional R$2,75 RS 198.00

FRUTAS

ABACAXI. Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra.
Adicionais; produto próprio para

humano

Características

consumo e em
141 ABACAXI 72 kg NACIONAL

conformidade com a legislação
vigor.

R$2,75 R$198,00
cm

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabai PREFEITURA- MA 65700-000
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BANANA PRATA. Tipo:
Natura,
Caraclerísticas Adicionais; Produto
próprio para consumo humano.

MAMÃO PAPAIA, Tipo;
Natura.
Características Adicionais; Produto
próprio para consumo humano.

PÊRA, Tipo: In Natura. Tamanho;
Extra, Características Adicionais:
Produto
humano.

UVA, Tipo; In Natura, Tamanho:
Extra, Características Adicionais:
Produto
humano.

In
Tamanho; Extra,

In
Tamanho; Extra,

proprio para consumo

proprio para consumo

BANANA
PRATA

142
72 kg NACIONAL RS3,63 RS26J.36

MAMÃO
PAPAIA

145
72 kg NACIONAL RS4.29 RS308.88

149 PERA 72 kg NACIONAL RS8.25 RS594.00

150 UVA 108 kg NACIONAL RS6,27 RS677,16

POLPA DE FRUTAS

POLPA DE FRUTAS, Sabor;
Ciipuaçu.
Fornecimento; embalagem com i
kg. Caraclerísticas Adicionais;
produto próprio para consumo
humano e em conformidade com a
legisiaçío em vigor.

Unidade de
POLPA DE
FRUTAS -
CUPÜAÇU

154
72 kg ACEROLIMA RS20.87 RS 1.502,64

VALORTOTAL
RS34.Q25,37

trinta e quatro mil e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se
PRESENCIAI To transcrição, o Edital do PREGÃO
n^02nofm2(i7/2!?r ® seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n. 2Ü2ÜÜ4II0202/2020, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1
O Fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de P°™ecimento ou Instrumento Equivalente na Rua Maranhão Sobrinho,
Centro, CEP 65.700-000, Bacabal (MA);

n” 2026,

3.2 O Fornecimento a
.  . - . , , prestado estará sujeito à variação, confonne as necessidades da
Administração Publica e a disponibilidade de recursos
Aditivo, obedecido os limites legais.

ou preço de oferta, por meio de Termo

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

T  na presente cláusula pagará à
laríJi ° Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS
34.025,37 (trinta e quatro mil e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos);

4.1

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal PREFEITURA- MA 65700-000 A
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● 1

4.2

pHEi5SS=?=SES~
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E

S,fetÕ'aí^sa Ubemcâírií’ ° ‘'i»' d» Fornecimento do

4.3

seguro e

PAGAMENTO

5.1

atitada p^ela lÉSrARjrMt
das certidões abaixo: Aa^IblLNCIA SOCIAL, acompanhada

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos “

emitida pela Secretaria da Receita Federal;
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito
e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

cümmimeSoT““ d^^^lnindo a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; ^

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

0 A nota fiscal deverá;

da data do pagamento;
ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito
indicada pela CONTRATADA.

em conta corrente

inoSar"’ reajustamento dc preços ou correção

ou

5.3 No valor a ser

plena execuoãoT„htm''HTr“°‘;'V°"’!’^'^“‘‘'= “ fornecimentos necessários à
piena execução do objeto da Clausula Terceira, abrangendo todas as desoesas ao me.mn

nreZ - ^ materiais, mão de obra e encargos sociais trabalhistas’
^  custos diretos, indiretos e, enfim quaisquer

obriga’çõeLm'*aTsumrdaT'*‘*'’^’ ^ ^‘'^■‘‘a ao cumprimento dasr\

Rua 15ce Novembro. 229-Centro, Bacabai PREFEITURA■ MA. 65700-000
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O

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade
ngorosamente às regras contidas no PREGÃO:

CONT^TltA" devolvido à

6.1
do objeto, que deverá obedecer

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

™‘’díf“:"ÇÕes, acréscimos ou no Fornecimento do

coLrdell'vTveisT’ ' CONTRATADA, as mesmas sejam

7.2 Eventuais alterações contratuais
8.666, de 1993;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato; ^ ^

o art. 65 da Lei Federal n.'

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado
nao excederão a 25% (vinte

nÕ otzrdt fo™?' P"'=““‘d° na Cláusula Quarta ou

na Cláusula Quarta,
por cento) do referido preço.

e cinco

ajrdf íri^Tdtvrore^^r
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL,
às seguintes deliberações pelo inadimplemento;

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior,
sujeita a CONTRATADA além das ;

10.520/02, pelo descumprimento total

estabelecidas, as seguintes penalidades;

7.1

reger-se-ão pela disciplina d

prazo de co

ou transfer

9.1

empre

ou fortuito devida

nvocação estipulado pela
■ n." 8.666/93.

ir, total ou parcialmente, o

sa vencedora ficará sujeita

mente comprovados, estará
sanções previstas na Lei Federal n.” 8.666/93 e

parcial de qualquer das obrigações
ou ora

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai PREFEITURA
- MA 65700-000
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CONÍRlTAm”" í” Fornecimento pela

0 33% T’’ ™ “mpensatória de
0 33 /. (trmta e tres decmos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total

ÍncS ° P” independentemente d^
● ançoes legats que possam ser aplicadas, de acordo cora os Artigos 86, 87

88, da Let Feirai n. 8.666/93 e suas alIeraçBes, salvo se o prazo for
prorrogado pela CONTRATANTE. ^

oíTr!!,”." “in PnegSo pelo vencedor e não cumprida a
obrtgaçao, sem apresentaçao de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedtdos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão toados sem efeito;

íe ser cum°pridã;““'“‘' à medida que cada cláusula deixar

9.1,4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão 
consideradas dívida liquida

mazo^taTs^mnir “h""*'” “‘f' ™ “brança, decorrido este
CONTRATAnÃ T ‘'“‘■'■'“nn impodância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmenle, servindo para tanto o presente
instrumento como titulo executivo extrajudicial; ^

e certa e

9.1.5 Pela i
" Prefeitura Municipal de

nS“;e:,s':tt;el:rrc:n;:.r"“ em

2, CONTlS.TAnf ‘““7'ndo de qualquer fatura ou crédito existente em favor
da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA nenhum

o?rerdr:,r ^ contratada ,ue tenha sido multada, antes de

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATADA obriga-se a:

pelo Fornecimento do objeto
constante da Clausula Primeira combinada com a Terceira, resDondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE
48 (quarenta e oito) horas, contadas da
CONTRATADA, sob pena de multa;

E CONTRATADA
lO.I

causarem, por

10.1.2 Os danos
no prazo máximo de

notificação administrativa à

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA. 65700-000 PREFEITURA
T .
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<xr

O

k/

0.1.3 De acordo com o d/sposto neste contrato e a fi m
de atender ao bom desempenho

pa a CONTOfTTNÍF ' ^^I^^RATADA obriga-se a executar o FomeciLnto

10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

LtrneS'"'' i"*^Srante deste

10.1.5 A CONTI^TADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA Ha

edital do PREGÃO PRESENCIAL n.“029/2T9 SRP,

A CONTRATANTE obriga-

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA,
no edital;

se a:

executar o objeto em estrita obediência ao previsto

10.2

10.2.2 Aplicar
“ CONTRATADA pela inobservância das disposições

contidas no documento contratual; ^ ^

TfV CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do Fornecimento do objeto, providenciar

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo

ficando aquela obrigada a
CONTRATANTE;

e qualquer prob

o competente pagamento;

lema referente ao contrato,
reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos Fornecimentos prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

II.1
O  contrato poderá

independentemente de qualquer
seguintes casos;

11.U Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência

extrajudicial;

11.1.3 Subcontrataçào, cessão ou transferência, total

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vi
do contrato devidamente ajustado;

rescindido unilateralmente
ser

aviso, ou

recuperação judiciai, insolvênciaou
ou

ou parc

e po

pela CONTRATANTE

comunicação judicial ou extrajudicial, nos

dissolução judicial ou

ial, do presente contrato;

r cento) do valor estimado

C

Rua 15oe Novembro, 229-Centro. Bacabai - MA 65700-000 PREFEITURA
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11.1.5 Recusa
na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

CONTRATANTE o“dire'i!fH CONTRATADA, fica assegurada a
esteia s!íh ; „ a de ,rait.r-se l.mmamiente na posse do produto já pago que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA e Hí» ^ ̂  ® ̂
entender, independentetnente de qualquer consulta ou interfeÍLia dá COnÍratVdT

H.2 Ocorrendo

LdimplÉncia,^ ou^rtoNTRAÍ "à^^íoNTRAT^Í^ t
importâncias já recebidas; « k/m ajm l as

’  ̂ rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em ici ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1

c^onTato ' -b- o objeto deste

venham a ser criados hem" encargos legais que após a assinatura deste contrato
niiam ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive

que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram
sua extinção,

sua revisão para maisna
ou para menos, confonne o caso;

12.2

j;r í=£
niao, Estados e dos Municípios, que incidam sobre  o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTF Hr<=

pagamentos devido à CONTRATADA até
formulada:

proveniente

do não

quaisquer
que esta satisfaça integralmente a exigência

^ 12.3

12.4.1
As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos
deste contrato pela CONTRATADA. ou infraçõe

sem correção.

- DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

s às disposições
somente serão considerados como excludentes de

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai PREFEITURA● MA 65700-000
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responsabilidade e multas contratuais,
desde que atinjam direta

™  P” = comprovar qualquer evento de
Sna dfdècair d P--^^ ‘>'= '0 (d«) dias de sua ocorrência, sob
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

COnSÍtad? ■^“"1'ccido pela
acordJd^elf prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
Fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos esDecífícos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabai/MA:

02 09 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0028 2043 0000 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADESDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.00.000000

se resultarem de caso fortuito ou de força maior
e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

14.1

da SECRETARIA

02 18 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

=.To7cSo"°
FONTE:0.1.29.000000

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

de'20?o"tnr'^'“ r'' assinatura, e fi ndará dia 30 de dezembro
de 2020, prorrogável na forma do art. 57, §r, da Lei n." 8.666, de 1993;

Caso 0 objeto esteja contemplado nas metas estabelecidas no Plano Pluríanual, poderá
p orrogado se houver interesse da Administração, conforme Art. 57,1, da Lei n.‘?8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1

14.2
ser

~ da FISCALIZAÇÃO

14.1
cÓntSaNtT designado pelo
CONIRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regulanzaçao das faltas ou defeitos observados, bem necessário apropor a aplicação dascomo
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

irRua I5de Novemuro, 229-Cenfro. BacaOai PREFEITURA- MA 65700-000 T^.T_V
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cf

contratada, objetivando a imediata correção das

!h da plena responsabilidade
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

rnMTRAxfnA responsabilidade da
L,UI\ IRA FADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no Fornecimento

rnNTRAÍTífTi.'’*'^*^' corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

- DAS COMUNICAÇÕES

PARÁGRAFO SEGUNDO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1
as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo
comprove a sua efetivação, nào sendo consideradas

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

ou outro meio de registro, que
comunicações verbais.

-DA HABILITAÇÃO

"“"f ™ compatibilidade

naltaçto asaumidas, as condições de habilidtção e qualifieaçào exigidas

I8.I

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

do Monlcfío'’TH Publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial
H ^ disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n " 8 666

mdlspent^á^tflctt; ^

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Nào haverá exigência de garantia de

19.1

20.1
execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1

Jndit.n notificações relativas a este contrato serão enviadas
endereços das parles constantes no preâmbulo deste contrato;

Todas as correspondências e acordos
considerados sem efeito, i

validade para a execução do

A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das

rorimTenhur"'"^'’ r condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstancia

anteriores à data da assinatura deste contrato serão

e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
mesmo;

, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

para os

21.2

21.3

Rua 15fle Novembro, 229 -Centro. Bacabai PREFEITURA
- MA. 65700-000
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21.4
A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renuncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.5 Aphca-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA,

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

8.666/93 e n.°

22.1
com renúncia

Bacabal (MA), 13 de janeiro de 2020.

VANEIDE BRANDÃO FARIAS
Secretária Munip^l de Assistência Social
ResponsáveLteg/l pela CONTRA TANTE

MARA RIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n." 32.022.689/0001 -41

ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA
CPF n.° 028.948.613-03

C. I. n.'’ 132115820000 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Lega! pela CONTRA TADA
TESTEMUNHAS:

1. 2.

fe/CPF: RG/CPF:(?2QJ.rXsl-

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FIs, n.o

Proc. n* 0411023019
Rubrica:

MARACANÃ distribuidora E SERVIÇOS LTDA
CNFin.*-32.022.689/0001-41

R^Ribeirâo 03D, Bairro Vila Samey, Cidade de São Luis, Estado do

ASSUNTO: ORDEM DE FORNF.riMENTO

Prezado Senhor,

Maranhào

MUNIClpIrDE'rsSÊNrM3\‘Í‘f'° SECRETARIA
Centro CEP 65 700 000 R i, Maranhão Sobrinho, n“ 2026,eentro, Cbi 65.700-000, Bacabal (MA), inscnto no CNPJ sob o n" 14.289 955/0001-15 neste atn

FARll? rí Social. Sra. IVANEIDE BRANDÃO
farias, portadora do CPF n^ 860.102.803-97, residente e domiciliado na cidade de BacatS
(MA), a segmr denominada CONTRATANTE vüm „

MAIUCANA DISTRIBUIDÕSTÊSÊR^bs LT^b CNPJ

nesítírí''^ 'r do Maranhão’
neste ato representado pelo senhor ANTÔNIO STANRLEY PFRFIR

a empresa

A t\a cii va _* j
RO n." 132115820000 SSP/MA e do CPFn " 028 948 6n Orlo o ^ Port^dor
denominada rONTRATAHA ■ ■ ● ●^^°-°^3-03 seu Socio Administrador,  doravante
041 in2n8/7fí^^T T " execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“
Ãd meS de iir “ '*» j- f<lica(») pttra Aquisiçüo de Gêneros
Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA
conforme PREGÃO PRESENCIAL n."’029/2019-SRP ^ BacabaFMA,

Bacabal (MA), 13 de janeiro de 2020,

Ateiiciosamente,

VANEIDE BRANDAO F^IAS^
Secretáriu Municipal de Assistência Social
Responsável Lega! pela CONTRA TANTE

recebí EM, 1£i4^ /2020

c;^

MA^A^ÍÀ-DTSTRIBUIDORA E serviços LTDA
CNPJn.° 32.022.689/0001-41 ^
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